Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 958/89

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RECEBER POR DOAÇÃO ÁREA DE TERRAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber por doação do Senhor Aparício de Oliveira Figueiredo, uma área de terras com 299,00 m2   (Duzentos e noventa e nove metros  quadrados), anexa as instalações da Companhia  Catarinense de Água e Saneamento (CASAN), para ampliação da área já existente.

Art. 2º - A área a que se refere o artigo 1º desta Lei, será escriturada juntamente com outras áreas já utilizadas pela CASAN, conforme autorização constante do artigo 2​º da Lei n.º 524 de 22 de maio de 1978, que autoriza a doar   áreas de terras a Companhia Catarinense de Água e Saneamento.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 26 de Outubro de 1989.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
